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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

 

DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR N° 083/2022 

Trata-se de pedido de providências encaminhado pela Corregedoria Nacional de Justiça com a finalidade de 

intimar todos os Juízos da Infância e Juventude do Estado do Pará para cumprimento das determinações 

constantes na decisão de ID4941131, de lavra do Ministro Alexandre de Moraes. 

Expeça-se intimação a todos os Juízos com competência para infância e juventude, em vista dar cumprimento a 

Carta de Ordem n° 311/2022-SPR, de lavra do Excelentíssimo Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Luís 

Felipe Salomão, que abaixo transcrevo, atentando para apresentar, nos autos (PP 0007430-

61.2022.2.00.0000), relatório detalhado acerca da identificação dos locais, irregularidades eventualmente 

constatadas e providências adotadas (ou pendentes), devendo juntar todos os elementos para a melhor 

compreensão do cenário encontrado (como fotos, áudios, procedimentos adotados), como cópia a ser 

juntada nos autos PP0003822-38.2022.2.00.0814:: 

CARTA DE ORDEM N° 311/2022-SPR 

Expedida pelo Excelentíssimo Senhor Corregedor Nacional de Justiça, Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pelo 

Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça. FINALIDADE: 

1. Intimar todos os Juízos da Infância e Juventude (abarcando toda a estrutura de apoio e 

serviços auxiliares), no âmbito de suas competências territoriais, para no prazo de 5 (cinco) 

dias, cumprirem as seguintes determinações: 

(a)  identifiquem os pontos de protesto com instalações permanentes ou destinadas a longa 

permanência (acampamentos, tendas, cozinhas, dentre outros); 

(b)  verifiquem se há crianças e adolescentes nos locais e quais as condições de 

salubridade, higiene, alimentação e outros elementos que possam colocar em risco seus 

direitos, inclusive quanto à frequência à escola, direito ao lazer e moradia, o de não serem 

submetidos a qualquer forma de negligência, exploração ou tratamento degradante sob 

qualquer pretexto; 

(c)  adotem todas as medidas adequadas - necessárias e suficientes - para a prevenção 

de danos ou correção de situações de risco ou violações de direitos eventualmente 

constatadas, inclusive com orientação dos pais e responsáveis, interdição de acesso aos 

locais a crianças e adolescentes ou imposição de medidas administrativas sancionatórias 

(arts. 194-197, ECA), sem prejuízo de outras medidas que o magistrado julgar adequadas; 
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(d)  que as providências listadas nos itens anteriores sejam levadas a efeito, 

preferencialmente, em conjunto com os demais partícipes do sistema de 

proteção dos direitos da criança e do adolescente, como Ministério Público, 

Conselho Tutelar e órgãos auxiliares (comissariado, oficiais de justiça, dentre 

outros); 

(e)  para a otimização, segurança dos envolvidos e eficácia das medidas 

referidas, os Juízos da Infância deverão requisitar, se necessário, apoio às forças 

de segurança locais; 

2.  No ato da intimação, os juízos deverão receber cópia da decisão id 4941131; 

3.  Os Juízos da Infância deverão apresentar, nos presentes autos (PP 

0007430- 61.2022.2.00.0000), relatório detalhado acerca da identificação dos 

locais, irregularidades eventualmente constatadas e providências adotadas (ou 

pendentes), devendo juntar todos os elementos para a melhor compreensão do 

cenário encontrado (como fotos, áudios, procedimentos adotados); 

4.  Após a intimação, nos termos acima delineados, deverá ser lavrada 

certidão circunstanciada sobre o cumprimento da diligência. 

DEPRECADO: 

Excelentíssima Senhora Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA, 

Corregedora-Geral de Justiça do Estado do Pará. 

PRAZO: 

Cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas. 

REFERÊNCIA: 

Pedido de Providências n. 0007430-61.2022.2.00.0000 Brasília, 17 de novembro de 

2022. 

Ministro Luis Felipe Salomão Corregedor Nacional de Justiça 

Junte-se cópia da decisão id 4941131, bem como da Carta de Ordem n° 311/2022-SPR, ao ofício 

circular, valendo este despacho como ato de comunicação, devendo ainda a Secretaria da 

Corregedoria orientar sobre o acesso no PJE-CNJ aos juízos da Infância para a prestação das 

informações. 

Intimados os juízos da infância do ofício circular, lavre-se competente certidão sobre o 

cumprimento da diligência, acostando nestes autos. 

Belém, data conforme assinatura eletrônica. 

Des. ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Corregedora Geral de Justiça do Estado do Para 
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Passo a passo para acesso ao PJE-CNJ: 

Acessar: www.cnj.jus.br 

Localizar o campo “Acesso rápido” 

Clicar em “PJE” 

Localizar novamente o campo “Acesso Rápido” 

Clicar em “PJe do CNJ” 

Entrar com Certificado Digital 

Clicar no Menu (três traços horizontais no canto superior esquerdo) 

Clicar em “Proceso” 

Clicar em “Outras Opções” 

Clicar em “Peticionar” 

Digitar o número completo do processo para pesquisar 

Clicar no ícone “Peticionar”. 

 


